
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

POU TARÍA Nl t8.83?/2C15

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal dt 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são coníeriaas por lei.

CONSIDT.RANDO o memorando n'’ 007/2015 do 

Setor de Patrimônio, onde é relatado o furlo de Ol ttim • TiiicrctCO;fiputark;i, 

HP e um DVD Piayer, Sansung, patrimônios n° 057770 c 057787. lo imerior 

das dependências do CRAS-li- Secretaria de Desenvolvimento Social, 

conforme boletim de ocorrência n° 944/2015, registrado no 2I', D.P. L,oreiia.

CONSIDERANDO, finaimente, que de acordo com 

a Lei Com plem entar n° 59 de 14 tie julho de 2098. EsTíUUIo 

servidoies(as) públicos do município de Lorena. esses ratos, em tese. reveloin 

que a infração não esia devuíameitte caracter.zada nem sua autoria, poiem 

requer apuração preUminar. conforme Fjoceder-s-j-á à .iiíy.tyura-ão

de:'" e  seu inciso * " /  -  provedimenfo â t apuração prehmítfur guando i 

infração não i^síivcr siif íCsroh oo H/r carcCíaniíti::! oi: nuo Hòiívcr a .

au to tia f9 podendo revelai n prática clc conduta-vedaaa Fiev-Stü n0 -':íí-:u1- do 

*^art 200 - São proibidas ao funcionário(a) ioda acão ou omissão capaz de 

comprometer a dignidade e o decore tia função pubuca, f a i r  a du-^Cipiirni c 

a hierarquia, prejudicar a eficiência do serviço ou causar dano a 

Administração Pública, especialmente-




